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Metodologia de Ensino e Avaliação

Metodologia:

Partindo-se do princípio de que o ser humano é um elemento pensante e está em constante interação
com o ambiente – sócio, político e cultural –, que afeta e é afetado por este ambiente, nada mais lógico
que se adotar na disciplina uma didática que se posicione no ponto de equilíbrio das dimensões
propostas. Com efeito, deve-se buscar o ponto de interação entre as três dimensões – humana, técnica e
política.
Assim, em busca da didática fundamental, a metodologia proposta deverá reunir: (i) aulas expositivas e
dialogadas; (ii) pesquisa bibliográfica; (iii) estudos de caso; (iv) leituras dirigidas e trabalhos orientados;
(v) debates; e (vi) exercícios.
A postura metodológica, portanto, deverá ser a dialética com a apreensão dos elementos que compõem a
forma didática de estudar, colocando em confronto as dualidades essência versus aparência, passado
versus presente, singular versus plural, parte versus todo, culminando com a ação transformadora que irá
se processar no discente da disciplina.
Assim sendo, levando em consideração que os créditos da disciplina são teórico-presenciais, o seu
desenvolvimento dar-se-á por meio de aulas expositivas, aplicação de exercícios e atividades, e
avaliações para verificação de aprendizagem, em sala de aula.

Procedimentos de Avaliação
da Aprendizagem:

A avaliação, para verificação da aprendizagem, será realizada de forma que o(a) discente (i) demonstre
conhecimento da disciplina, (ii) saiba se comunicar de forma clara e adequada dentro do próprio contexto
da disciplina e (iii) aplique seus conhecimentos na resolução de pesquisas e/ou exercícios.
Para tanto, comporá a nota final do(a) discente a média aritmética das seguintes notas:
1) (1ª nota) Uma prova escrita, contendo 5 (cinco) questões dissertativas, com valor total de 10,0 (dez)
pontos; O assunto abordado nesta avaliação será composto de metade do conteúdo da disciplina;
2) (2ª nota) Uma prova escrita, contendo 5 (cinco) questões dissertativas, com valor total de 10,0 (dez)
pontos; O assunto abordado nesta avaliação será composto da segunda metade do conteúdo da
disciplina;
3) (3ª nota) Dois trabalhos escritos, sendo: 1) Um resumo simples que contemple as ideias discutidas em
sala de aula, em consonância com a hermenêutica jurídica e a interpretação constitucional, com valor de
5,0 (cinco) pontos; 2) Um formulário que reúna todas as questões e atividades trabalhadas em sala de
aula, com valor de 5,0 (cinco) pontos. A entrega dos dois trabalhos tem valor total de 10,0 (dez) pontos.
Por fim, caso o(a) discente não alcance a média 7,0 (sete) ao tempo do fim do semestre letivo, e desde
que tenha pelo menos 5,0 (cinco) pontos de média, ser-lhe-á aplicada prova de exame final, a qual será
composta de 10 (dez) questões dissertativas, sobre toda a temática abordada na disciplina.

Horário de Atendimento: Sábado: das 7h às 11h e das 13h às 17h.

Cronograma de Aulas

Início Fim Descrição

02/03/2024 02/03/2024 Apresentação do Plano de Curso e Introdução à Hermenêutica

09/03/2024 09/03/2024 Discussão sobre Noções Fundamentais de Hermenêutica e Interpretação do Direito

16/03/2024 16/03/2024 Discussão sobre Interpretação, Processos de Interpretação e Sistemas de Hermenêutica

23/03/2024 23/03/2024 Discussão sobre Elementos da Hermenêutica, Regras da Hermenêutica e Aplicação do Direito

06/04/2024 06/04/2024 Discussão sobre a Pós-Modernidade Jurídica e o Paradigma Hermenêutico Emergente

13/04/2024 13/04/2024 Aplicação da Primeira Avaliação

20/04/2024 20/04/2024 Discussão sobre Tópicos Especiais de Hermenêutica e Interpretação do Direito (1)

27/04/2024 27/04/2024 Discussão sobre Tópicos Especiais de Hermenêutica e Interpretação do Direito (2)

04/05/2024 04/05/2024 Discussão sobre Tópicos Especiais de Hermenêutica e Interpretação do Direito (3)

11/05/2024 11/05/2024 Discussão sobre Interpretação Conforme o Ramo do Direito; Interpretação de Atos Jurídicos; e
Interpretação Constitucional

18/05/2024 18/05/2024 Aplicação da Segunda Avaliação

25/05/2024 25/05/2024 Atividade Lúdica

08/06/2024 08/06/2024 Discussão sobre jurisprudência selecionada: exame prático de hard cases (1)

15/06/2024 15/06/2024 Discussão sobre jurisprudência selecionada: exame prático de hard cases (2)

22/06/2024 22/06/2024 Aplicação da Terceira Avaliação

29/06/2024 29/06/2024 Considerações Finais e Encerramento da Disciplina

06/07/2024 06/07/2024 Exame Final

Avaliações

Data Hora Descrição

13/04/2024 7h às 11h 1ª Unidade

18/05/2024 7h às 11h 2ª Unidade

22/06/2024 7h às 11h 3ª Unidade

Referências Básicas

Tipo de Material Descrição

Livro DWORKIN, Ronald; CAMARGO, Jefferson Luiz trad. O Império do Direito. São Paulo: Martins Fontes, 2003. 513.
ISBN: 8533610122.
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Livro HERKENHOFF, João Batista. Como aplicar o direito. 11ª. Rio de Janeiro: Forense. 2007

Livro COELHO, Inocêncio Mártires. Da hermenêutica filosófica à hermenêutica jurídica. 2ª. São Paulo: Saraiva. 2015

Livro MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 19. Rio de Janeiro-RJ: Forense, 2008. 342. ISBN:
9788530910310.

Livro STRECK, Lenio Luiz. Hermenêutica Jurídica em Crise: Uma exploração hermenêutica da construção do direito.
11. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2014. 455. ISBN: 9788573488807.

Referências Complementares

Tipo de Material Descrição

Livro SILVA, Virgílio Afonso da. Interpretação constitucional. . Malheiros. 2010

Livro SCHMIDT, Lawrence K. Hermenêutica. . Vozes. 2012

Livro SOARES, Ricardo Maurício Freire. Hermenêutica e interpretação jurídica. 4ª. Saraiva Educação. 2019
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